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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 27 41 2025_3 AD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a NATALIA MORAES DA SILVA TENORIO,

Recepcionista, Matrícula no 96166, lotado(a) na secretaria de saúde,

pagamento de sa!ário família, referente a seu(suas) filho(as): Maria

Heloisa Moraes Tenorio - 07104120'17, de acordo com o que dispõe os

termos do artigo 4o da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de

2019 e da Portaria lnterministerial lvlPS/MF n'06, de '10 de janeiro de

2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 274/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a NATALIA MORAES DA SILVA TENORIO, 

Recepcionista, Matrícula nº 96166, lotado(a) na secretaria de saúde, 

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Maria 

Heloisa Moraes Tenorio - 07/04/2017, de acordo com o que dispõe os 

termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 

2019 e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 

2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025. 

sntonio Acácio Santana de Goety 
Secretário de Admiriiliuçe 3 
“efeitura Municipal de Gararr. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa. 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(dgmail.com 
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